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Titulo:  Procon Municipal - Auto de Infração nº 070/17 - Banco Itaú Unibanco (0673)

Descrição: Decisão Administrativa de 1ª Instância. EMENTA: Auto de infração. Ação de Fiscalização das Agências

Bancárias. 3ª Fase. Tempo de espera na fila de atendimento. 15 Minutos. Lei Municipal 2.247/99. Desrespeito ao tempo

máximo de atendimento. Infração ao art. 2º da Lei Municipal 2.247/99. Infrator reincidente. Auto julgado subsistente com

aplicação de multa. Autos de Infração nº: 070/17, 083/17, 096/17. Decisão definitiva confirmada em grau de recurso. DOE

08/08/18.
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